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Eetado de Pernambuco

PreÍeitura Municipal de Vertente do Lério

LEI ft 1o/ol

EMtrÍTA3 Âutorlsa o Fefelto de Verterte d.o lér1o
a flrrrrar. c:nvânlo com o lnstituto rte I

hesld.ência dos .lenridor.es tlo .fstaclo de
Perna.abuc o - IPiiP, -para vlncr:]ação alos.aservld ores clo lfi.uiclplo ao regiroe de ig
guridade socia-l estabelecj.tlo peJ.a lel ne
7551, de 27 de dezeubro de 1977 e Beu rg
grrlamento a$rovado pel-o )ecreto ne 5025 t
de 28 de abril de L978.

Fago sebe que a Cânara rle Yereadores ôc Verteate tlo r,Eafo

a$rovou e gu sarrolono a eeguiatê LEII

.Art. Le - ftlca o Prefeito MreiolpaL de Vertentol

ao L6rio autorlzailo a oelebrar oorry6alo oon o Instltuto d,e kevldônala
ttoa Serriatores alo jstado rle Portanbuco - IP$JP para vÍnorüagão doe aeg

vialores rornic lpa1e ao regioe de ssgurialade soolal eetabeleolalo pele I

L,el ;jstadua,]. na 7551t ile 27 de ôezelabro de 19?7 e sêu le€ulaneato,
aprovado pelo Decreto ne 5O25t de 28 de ebrl1 de 1978.

Art. 2§ - Fica a Prefeltr:ra }trnlolpal. autorlzacla

a alescontar tla reteibrÉção uersel tle seus seryidores a ooataribulgão fl
xaôa eB Lel a favor alo IPSEP.:

Árt. 30 - Plca o Prefelto Mr.urlolpa]- de Vertenter

do !árto. autorlzaclo a complencotar a ooatribulção do serriator, quancLo

a remuneração efetiva.mente paga a este for infer1or ao menor sa.lárto
de contribulção fi:rada ao regula^men io aprovad.o pelo Decreto ng 5025,
de 28 de abri] d,e 19?8.



Estado de PeÍnambuco

PreÍeitura Municipal de Vertente do Lério

Art. 49 - Será obrigação cte Prefeltwa Liurlicipa-1 d.e Vertente tio L6rios

I - Coatribuir para asslstâuch ndaloa em favor do IpSEp oom

a tar.e de 2/ (dols por cento) alc val-or total da desp€Ba,l

menga1 d.o lúrnicíplo ooxÀ pêssoa1.

II - Recolher rensalmmtê ooa a ta:<a a que se refere o ítem t

anterlor, e com a tllferença cle coatrlbulção da que trata
o artlgo 3er aB contrlbulçõee ôescoatatlas alos venclmea -
tos ale seus sereidores.

lrt. 5c - A despesa tlecolrente deeta IJel corerá à conta tte ttotagõee I

orçameotárlas prdpriae.

lrt. 6s - Xsta I.,el eatrará en vlgon na clata de aua publlcação revogad.as

as ttiepoelçõee em coatrárlo.

cablaetc ôo Prefeito do lxunlc{p1o ile Vertmtc tlo Ia{

r1o, €n 12 de agosto de l-993.
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